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Ata n.º 6/2020

Dos oito dias do mês de junho aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, esteve
disponível aos conselheiros do IMEF, mediante formulário eletrônico, a pauta para votação com os pontos
para reunião extraordinária  do Conselho do Instituto de Matemática, Estatística e Física - IMEF, com
participação na votação dos seguintes membros: Adriana Elisa Ladeira Pereira, Catia Maria dos Santos
Machado, Charles Guidotti, Cristian Giovanny Bernal, Cristiana Andrade Poffal, Daiane Freitas, Daniel
da Silva Silveira, Débora Spenassato, Denise Maria Varella Martinez, Dinalva Aires de Sales, Edite
Taufer, Eneilson Campos Fontes, Everaldo Arashiro, Fabiana Travessini De Cezaro, Grasiela Martini,
João Thiago de Santana Amaral, Jorge Luiz Pimentel Junior, Julian M. Sejje Suarez, Juliano César
Marangoni, Karin Ritter Jelinek, Otávio Socolowski Junior, Rodrigo Soares, Suzi Samá Pinto, Wiliam
Correa Marque; o técnico Rafael Pinto Granada. O formulário apresentou o seguinte ponto, na ordem que
segue e de acordo com documentação previamente encaminhada aos conselheiros: Ponto Único.
Aprovação da Alteração Curricular do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação (SI). Os
seguintes comentários ao ponto foram registrados no formulário disponibilizado: Dinalva Aires de Sales:
Enviou a seguinte pergunta por e-mail: Minha reflexão está relacionada especificamente sobre a transição
das disciplinas, atual QSL e futuro QSL. Sendo mais específica, minha reflexões são: (i) O quanto essa
mudança onera os professores o IMEF? (ii) Em 2021, será ofertada as disciplinas do QSL antigo e mais o
novo? (iii) Os alunos retidos em cálculo anual será efetivamente transferidos para matemática I? (iv) Em
2021A teremos que ofertar a matemática I e II? Talvez tenha levantado questões que o grupo já discutiu,
mas acredito que o planejamento e a compreensão dessa transição é crucial para não onerar ainda mais
nosso instituto. Resposta da Diretora do IMEF por e-mail: Conversei agora a pouco com o Coordenador
do Curso de Sistema de Informações, Prof. Alessandro Bicho, sobre as dúvidas levantadas pela Dinalva e
ele respondeu: (i) as atuais disciplinas Cálculo SI e Alga SI serão extintas, sendo substituídas por
Matemática I e Matemática II. Em termos de carga horária, a partir do próximo ano letivo, terá redução de
60h da carga horária. (ii) todos alunos migrarão para o novo QSL; (iii) farão Matemática II; (iv) a partir
do próximo ano letivo será Matemática I (equivalente à ALGA-SI) e Matemática II (equivalente à
Cálculo-SI). Pergunta da Conselheira Dinalva por e-mail: Realmente precisamos desses cuidados antes de
aprovar. Só mais um detalhe, a Matemática II ficará somente para o segundo semestre de 2021, assim
como Cálculo II? Resposta da Diretora do IMEF por e-mail: Sim, a Matemática II será ofertada no
segundo semestre de 2021. Adriana Elisa Ladeira Pereira: A proposta de reformulação do curso de
Sistemas de Informação é muito importante, pois atende ao perfil dos estudantes do curso e esta proposta
foi muito discutida no NDE, com a participação do professor João Prolo do IMEF que atua no curso faz
muito tempo. Além disso, esta proposta de alteração curricular atende a uma expectativa da área da
Matemática em relação à uniformização das disciplinas. Denise Maria Varella Martinez: Como relatora
do parecer ressalto que a alteração do curso SI é uma demanda do curso, que foi criado em 2009 e está no
momento de fazer uma revisão no seu currículo, para adequá-lo ao perfil desejado do egresso. A alteração
foi amplamente discutida com os professores, estudantes e membros do NDE. Fabiana Travessini De
Cezaro: A disciplina de Cálculo passa ser de anual para semestral: com limites, derivadas e integrais num
semestre. Na ementa de Matemática II até se trabalha, mas é de forma rápida e com funções polinomiais.
Por que não trocar a 1278(anual) para a 1279 (anual), já oferecida em vários cursos. Considerando a
maioria de votos aprovando o ponto, a alteração curricular foi aprovada contando com 96% de aprovação.
Nada mais havendo a tratar, com as respostas obtidas foi lavrada a presente ata, que vai assinada pela
Diretora em do Instituto de Matemática, Estatística e Física, Professora Doutora Adriana Elisa Ladeira
Pereira e por mim, Patrícia Ciciliano Beck Rodrigues, Assistente em Administração, que transcrevi os
resultados.
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